
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 6.174, DE 9 DE JUNHO DE 2025 

DENOMINA DE "RUA CONTAGEM" O 
LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO 
BAIRRO NOVA CARAPINA I - SERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºFica denominado de "Rua Contagem" o logradouro público localizado no Bairro Nova 
Carapina I, localizado na área urbana delimitada pelo perímetro urbano estabelecido pela Lei 
Municipal nº 4.514, de 06 de maio de 2016: 

BAIRROS NOVA CARAPINA 1 

QUADRO DE COORDENADAS 

DENOMINAÇÃO COORDENADAS UTM - SIRGAS 2000 

DENOMINAÇÃO DO 

DO LOGRADOURO LOGRADOURO 

ANTERIOR ATUAL X INICIAL YINICIAL X FINAL YFINAL 

- R. CONTAGEM 368.328,22 7.770.963,06 368.319,30 7.771,175,78 

Parágrafo único. As coordenadas geográficas indicam o início e o fim do logradouro, 
independente do limite do bairro. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 9 de junho de 2025. 
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